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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

SUMULA “ALTERA O LOCAL E O HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, MARCADA PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2025, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 
no exercicio das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 30, inciso |l, da Lei Orgânica 
do Município, e pelo art. 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado Filho, conforme as normas 
regimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças-feiras, 

em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, estando a próxima sessão agendada 
para o dia 11 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal comunicou à Câmara Municipal 

a impossibilidade de conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa Legislativa até 
a referida data; 

CONSIDERANDO que a mudança do dia, local e horário da realização da sessão 
ordinária viabilizará a participação de todos os vereadores, garantindo o pleno exercício de 
suas funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuizos ao andamento dos 
trabalhos, assegurando, em consonância com o princípio da continuidade do servico público, a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve prevalecer sobre 
quaisquer outros; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado, excepcionalmente, o local e o horário de realização da 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, marcada para o dia 11 de novembro 
de 2025, nos termos do parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno, amparada pelo caput 
do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, e observado o disposto no 81º do mesmo dispositivo, 
aprovada a mudança pelos vereadores durante a 35º Sessão Ordinária realizada na data de 28 
de outubro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 2º. A Sessão Ordinária referida no artigo 1º, e, sendo convocada Sessão 
Extraordinária, serão realizadas no dia 11 de novembro de 2025, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, 
Centro, com início às 18:00h, conforme disposto neste Decreto. 

Art. 3º. A(s) sessão/sessões a ser(em) realizada(s) no dia 11 de novembro de 
2025, em razão da mudança de local e da impossibilidade técnica de transmissão ao vivo, 
deverão ser gravadas e, posteriormente, disponibilizadas no sitio eletrônico institucional da 
entidade. 

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 5 de novembro de 2025. 

MARCELÓ JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal 

de Salgado Filho. 

Rua Rui Barbosa, 60 
'ª Centro | Cep 85620-000 'àâ [46] 3564.1672 * camarasalgado&hotmail.com ª) camarasalgadofilho,pr.gov.br 

— Salgado Filho/PR ; " 



Atos Ofíciais - Edição 2631 06 de Novembro de 2025 (É) 

fa: EINHAL DE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO aEN'ro ESTADO DO PARANÁ (UASG 985495) 

A PREFEITURA MUNIC!PAL DE PINHAL DE S D BENTO, Estádo do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Jurídica - CNPJ sob o nº 95.590,832/0001-11, torna público quê realizará no dia 

.m.m na plataforma COMPRAS.GOV.BR, constante ná na eletrônica 
wvm m:mpras gov.br, abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº B83/2025, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14/133/2021 e do Decreto Municípal nº 
1.107/2023, para: 
OBJETO: "Contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de coleta. transporte e 
destinação final dos residuos dos serviços de saúde dos grupos "A“, "B” e "E” gerados no município 
de Pinhal de São Bento". 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/11/2025, às 09:00 horas, 
LOCAL DA ABERTURA: Flatalorma COMPRAS.GOV.BR, constante na página eletrônica 

WWww.compras.gov.br. 
RECURSOS: Próprios e/ou orlundos de convênios. 
O edital encontra-se disponível no site www pinhaldesaóbento.pr.gov.br. Informações complementares 
podem ser obtidas na Prefeitura Muniícipal de Pinhal de São Bento, de segunda a sexta-feira, durante 
o expediente reguiar, pelo — telefone (46) 3560-1122 ou via e-mail em 

licitacaofPpinhaldesaobento.or.gov.br. 
Pinhal de São Bento/PR, 05/11/2025 

TAILINE MAIARA DA SILVA - Agente de Contrataçâo/Pregoeira 
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SÃO BENTO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

O Preteto Municipal de Pinhai de São Bento, Estádo do Paraga 1VORHA DVWEL 
Federal nº 14/133/2021 e legislação complementór, EXTHRATO 1D Ec ARHT 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº V5/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO 
CONTRATADA: CMM Assessoria Tritutaria e Projetos Ltda 
CLÁUSULA PRIMEIRA; VALOR: O contrato fica aditivado na valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mi 
Reais), nos termos do Processo de Inexigibiidade nº 04/2075 e da k&okcitação da secretaria 
responsável, contorme relação de Itens abaixo == 
1lnm Tódigo de | Nome do produto/serviço — VGn | onida T Preço FPreço 

| produto! |ado | oo mmáximo — | m 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pe ecem inalteradas as demais diáusvias e condições do contrato 
vriginal. Pinhal de São Bento/PR. 05 de novenmtiro de 2025 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Preioito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL l!f SÃb BENTO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº |YTO025,. Concormência Piv 
CONTRATANTE Munoipis de INHAL DESSÃO: RINT 
Roque, nº 178, Centro; inserito nó COC/MEF n 55590 /N32/000 | 

Municuaal. em pleno exereivao de seu mandato e unções, Fauta Pshonte de t)) 

Identidade Ri 4 Si623 01 8=1 0 dao CPE MP º S324042.379- 
CONTRATADA: PA AR CONSTRUTORA E OBRAS LTIA 

DIIETO: Pavunentaçõo natáltioca sobre/ pedias irresubláres em 
serviços preliminares. reroipleniem. drensgem. base e sub 
e urbariização, sinulzação e | A VWigo! 

VALOR: R$ 3.356,.713,44 tinco milhões, tosentos v clh 
qutro centuvos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 teento v oentaddids. 
PRAZO DE - VIGENCIA: 36U (terezentos e sessenta) diits. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 05 de nevembro Ue 2 
FORG: Comurea de Ampéro, Estade-do Parans, Pirbul de São nn PE 1S de mavenmbriads 2025 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 6/2025 - Processo Administrativo nº 122/20265 
OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vits uitbana em CBUQ, 26,163.01 m2, 
ingluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base é sub-base. revestimento, meio-fio 
com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, + tecnológicos e placa de 
comunicação visual. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento / Estado do Paraná, no use de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lé Federal nº / 14/133/2021, ADJUDICA e 
HOMOLOGA a presente licitação nos seguintes termnos 
EMPRESA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CNPJ: 79 569,398/0001-31 

VALOR GLOBAL: R$ 5.356,713,44 (cinco milhões, trezentos e cinquenta é seis mil, setecentos e 
treze reais e quarenta e quatro centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 460 (Irézentos e Sessenta) dias 

Pinhal de Sã: 

PAULO FALÇADE DE OLIVEIRA - Pre 
1 de novembro de 2025. 

Munwinal 

CONVOCAL Ã 

JORGE LUIZ SANTIN, Frefeito do Municipio de Barracão, Fstúdo o Parani nindo de <uas 

arituícões legnis que e são conferídas nos serinmos do Legistação vm viaor 
CONSTDERANDO 6 resulindo Fnl aproscntado fola comissão € AEN dorsunada para é 

Cuoncurso Público nº OILB022, e sua respest M gAÇÃO: 

CONSIDERANDO que a contrátação nãho exco * limite de gustas com pessost: 

RESOLVYE: 

A 1. Cónvocar o candiditos abrixo relacionados paca comporecmento junto a vinão : de 

sd. N aa de 08 (einco) dias Útetis, para ciencia do tenmo de convocação v Wecuros Vu 

danmars proco to necessários pani a posse o Wespeetivo curgo 
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NT 29 Pa poraria enmes em suor n á de sum publicação 

Viarensão PR, UA de noveimbeas de 2025 

AORGE LUIZ NHANTIN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 5 DE NOVEMBRO UE 2025 
SUMULA: “AL TERA Q LOCAL E O HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

CRDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, MARCADA 
PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2025, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

MARCELO JOÃO BARILI Presidente da Cáâmars Mumeclpal de Salgado FIlho/PR, no 

exercicio das atríibuições legais que lhe são contenda;s pelo 321 / ÀAU 1iso 1, da Lem Orgânica do 
Municipio, e pelo art. 32 do Regimento Interno da Cámaro da Filho/PR, 

CONSIDERANDO que à Cármara Municipal tontorime as normas 

tegimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordina ás terças-feiras, em sua 
sede locatizada na Rua Rui Barbósa, Nº 60. Centro. estando 9 13 óximma sessão agendada para o dia 1t 
de novernbro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administraçõe Municipal comuniceu à Câmara Municipal a 
Iimpossibilidade de conclusão das obras no prédio onde está instalaúa a Casa Legislativa até a referida 
data; 

CONSIDERANDO que a mudança do dia, local e horanio da reatização da sessão ordinária 
viabilizará à participação de todos 05 vereadores. garantuido 0 pleno exercicio de suas funções 
legistativas e detiberativas; 

CONSIDERANDO que à alteração não trará prejuízos ao andamento dos trabathos, 
assegurando, em consonancia com o príncipto da cominuíidade do serviço público, a 

representatividade € à clicácia das decisóoes à serém tomada: 
CONSIDERANDO, por fim, que é Intérvise pullica deve prevalecçer sobre gquaisquer 

DECRETA: 
Art, 1º, Fica alterado, excepeigialtinente, é locol v é hájriy de reatização da Sessão 

Ordinária da Cârara Municipal de Salgado FUho/PR, marad 111 de nuvermbro de 2025, nos 

termos do parageafo unico do árt 1º do Resiménto luterno pelo caput do art. 22 da Lei 
Drgânica Municipal, e observado 6 dispósto no $1 do m wsOvAda a mudança pelos 

vereadores durante à 35º Sessão Ordinátia rl-'nll(mll h. ) ue 2025 
Árt. 2º. AÀA Sessão Drdinária re convocada Sessão 

Extraardinána, serão realizadoas no díia 11 de noverr 16es da Prefteitura 

Municipal de Satgada Fitlho/PR, situada à Rua Flonano F) Centro. com inielo às 
18:00h, contorme dispesto neste Decreto 

Art, 3º. A(S) sessão/sessões a seríemn) veatizad dée novembro de 2025, em 
tazão da mudança de local e da impossibilidade tecnica de t1 t540 a0 vivO, deverão ser gravadas 
t, posteriormente, disponiftilizadas no sitio elerrónico instltucional da entidade 

Art. 4º, Fsté Decreto entra em vigor na data de swã publicação. 

gutros: 

Secrétaria da Cámara Municigal te Saigado Fdro!/ PR, em 5 de nóovembro de 2025, 

MARCELO JOA() BARILI 
Presidençoe da Sasnará Munaibal ds Salgãc. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 5 DE NOVEMEBRO DE 2025 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 5 DE NOVEMBRO 
DE 2025 

Súmula: "ALTERA O LOCAL E O HORÁRIO 
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, MARCADA PARA O DIA 11l DE 
NOVEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROFIDÊNCIAS. " 

MARCELO JOÃO BARILI, Presideme da Câmara 
Municipal de Salgado Filho/PR, no exercício das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art, 30, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Municipio, e pelo art. 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR. 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado 
Filho, conforme as normas regimentais, realiza suas sessões 
ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças-feiras, em 
sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, estando 
a próxima sessão agendada para o dia 11 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administraçção  Municipal 
comunicou à Câmara Municipal « impossibilidade de 
conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 

CONSIDERANDO que à tnudariça do dia, local e horário da 
realização da sessão ordinária viabilizará a participação de 
tados os vereadores, garantindo o pleno exerceício de suas 
funções legislativas e deliberativas: 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuizos ào 
andamento dos trabalhos, assegurando, em consonância com o 
principio — da —continuidade do serviço público a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas: 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve 
prevalecer sobre quaisquer outros; 

DECRETA: 

Art. 1º, Fica alterado,excepcionalmente, o focal e o horário de 
reulização da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 
Salgado Filho/PR, marcada para o dia [[ de novembro de 
2025,nos termos do parágrafo único do art. 1º do Regimento 
Interno,amparada pelo caput do ar. 22 da Lei Oreânica 
Municipal, eobservado o disposto no $1º do mesmo 
dispositivo, aprovada a mudança pelos vereadores durante à 
35º Sessão Ordinária realizada na data de 28 de outubro de 
2025. 

Art. 2º. A Sessão Ordinária relerida no artigo 1º, e, sendo 
convocada Sessão Extraordinária, serão realizadas no dia 11 de 
novembro de 2025, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano 
Francisco Anater, nº 50, Centro, com inicio às |R:00h. 
conforme disposto neste Decreto. 

Art., 3º, A(s) sessão/sessões a ser(em) realizada(s) no dia 11 de 
novembro de 2025, em razão da mudança de local e da 
impossibilidade têcnica de transmissão ao vivo, deverão ser 
Eravadas e, posteriormente, disponibilizadas no sitio eletrônico 
institucional da entidade. 

Art, 4 Este Decreto entra em vígor na data de sua publicação. 

Secretaria du Câmara Municipal de Satgado Filho/PR, em 5 de 
novembro de 2025, 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal de Salgado Fitho. 
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